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COMISSÃO REGIONAL ELEITORAL

ELEIçÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO ESTADO DO RtO GRANDE DO SUt - GESTÃO 202312028

oEspAcHo (DEctsÃo) cRE/Rs Ne 62/?:023

Assunto 01: Protocolo na 21.156 de 03108/2023: Embargos de Declaração contra Decisão constante no
Despacho (Decisão) CRE/RS ne 58/2023 relativo à representação protocolada sob o nq 20.489/2023.

Assunto 02: Protocolos ne 21,.173 e 27.!74 de 03/08/2023. Comprovação cumprimento Decisão 58/2023
pela Chapa 01 e pelo candidato Dr. Dirceu Beltrame Dal Molin (Cremers 8.892).

Rêpresentante: Chapa 03 - Pra Frênte Cremers

Representado: CHAPA 01{REMERS DE TODOS E DR. DTRCEU BELTRAME DAL MOLTN (Cremers 8.892}

1. Trata-se de Embargos de Declaração apresentada pela Chapa 03 - pRA FRENTE CREMERS

em face da decisão constante no despacho 58/2023 relativa à reprêsentação protocolada

sob o ns 20.489/2023. Alega omissões e contradições em relação à dosimetria da pena,

visto que teria deixado de "onolisar e levor em consideroção que o Chapo representodo

Íoi penolizado com odvertêncio duos vezes, no decisõo ne 27/2023, tomoda nos outos do

representoção sob o protocolo 18.802, em 13 de julho de 202j; e, no decisõo 3S/2023,

oriunda do representoção protocolo 18.855, de 19 de julho de 2023". Requer o

acolhimento dos embargos para o fim de reconhecer a omissão e aplicar a graduação da

penalidade, qual seja, de cassação da Chapa 01, tendo por fundamento o artigo 7e, § 1e,

"d", da Res. CFM ne 2.315/2022. Subsidiariamente, reque a suspênsão cautelar da

Campanha Eleitoral da Chapa 01 pelo período de 10 dias (art. Ze, 5 6s, da Res. CFM ns

2.37s/20?2]|.

2. A intimação da Decisão ocorreu em 02/08/2023 (quarta-feira), por e-mail, e o recurso

foi apresentado em O3|O8/2O23 (quinta-feira), portanto, a CRE/RS conhece do recurso

apresentado tempestivamênte e, não identificando potencial infringente, passa à

decisão.

Con3Glho RGgionâl de Mêdiclna do Estado do Rlo crande do Sul
Av Princesã lsabel, 92] Bêirro Santana I porto Alegre RS lCEp,90620-OOj
Fone, (51) 33OO 54OO i cremers@cremers org br
crêmGrs.org br !l @ /cremersofic ial

At/"(s



CREVTERS
AUTARQUIA

FEDERAL

3. Não há que se falar em omissão no julgado ora vergastado, pois a presente

Representação requereu a aplicação da pena de cassação da Chapa 01 sob fundamento

diverso do que traz em sede de embargos, qual seja: pela possível incidência na conduta

vedada pelo artigo 64,1, da Res. CFM ne 2.315/2022. Sobre o fundamento do referido

pedido, a decisão embargada se manifestou expressamente, senão vejamos:

"DA DOSIME|RIA DA PENALIDADE:

8. Com reloção ao pedido constonte no olineo "c", qual sejo, de concelomento de

registto dd chopo, com Íundomento no ortigo 64, inciso l, do Res. CFM ne 2.315/2022, nõo

merece provimento pelos Íotos e Íundomentos o seguír delineados.

A Representonte olegq que "em vÍrtude de o Associoçdo Vilo Novo ser subvencionddo pelo poder

público, atrovés do SIJS, e gerido pelo Presidente e beneficidrio Dirceu, não hó dúvidos do

inÍringêncio oo inciso l, do ort.64" e que "cristolino o uso indevido dos conaís de comunicoção

de pessoo jurÍdico pdro Íins de propagondo eleitoral dos representados".

Ao contrório do sustentqdo pelo Representante, o veiculoçõo de propogondo irregulor nos

termos do que dispõe o ortigo 55, § 7e, inciso t, da Resoluçdo CFM ne 2.375/2022, ndo se

confunde com as condutos vedodas previstas no drtígo 64 do Res. CFM ne 2.915/2022. Aindo

que se considere que o candidoto representodo se trotosse de agente público por equiporoçõo,

como dispõe o § 7e do ortigo 64 do Resolução CFM ne 2-j15/2022, poro o suo punição e. por

consequêncio, do Chopo que integru, necessorio que se demonstre o dolo, consistente no

especíolrtm de dgir por parte dos representddos.

O próprio Íoto de se trotqr de repostoqem e ter sido comprovodamente veiculodo umo único

vez, voí de enconüo d tese dd Representante de que hove o o uso indevido dos conois de

comunicaçõo parq beneÍicior seu Presidente.

A portir dos circunstôncias e peculioridodes do coso, quois sejom: publicoção temporário e

isolado e, ainda, de repostagem; é mois verossímil presumir que se tratou de um ato dutomático

do Assessor de Comunicoçõo do instítuíçõo responsovel pelos redes sociois de compartilhor
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postogens nos quois o AHVN é mencionada; do que ímputor oo Presidente da instituiçõo odem

direta poro o execuçdo do oto.

Pode ter Íoltodo à gestão do AHVN um moior grou de zelo em orientor o Assessorio de

Comunicoçôo sobre o período eleitoral do Cremers considerondo que seu Presidente íntegro

Chqpq concorrente oo pleito de 202j (culpa no modolidode de negligêncio).

Todovio, isso, por si só, não cdrocterizo o dolo. Nesse sentido, poto ser cdrocterizodo o dolo deve

hover comprovação que o ogente quis o rcsultado ou ãssumiu o tisco de prcduzi-lo (art. 18,

incíso l, do Código Pendl).

A J ustiço Eleitorol não admite o condendção por mero ptesunçõo. Vejo se jurisprudêncíd do TSE

ELEIÇõES 2012. REpRESENTAÇÃO COM BASE NO ART. iO-A DA LEt N-o 9.504/1997. pREFEtTO

E V|CÊ-PREFE|TO CASSADOS. CONDENAÇÂO pOR ?RESUNÇÀO. tMqOSS|B|L|DADE. (...)
Podem ser lícítos ou ilÍcitos, competindo oo rcpresentonte comprovqr o origem ílícito dos
recursos, não se qdmitindo o intoleróvel condenoçõo por prcsunção, em Íldgrunte
desrcspeito oo devido processo legol e à soberonid populot. (...) (Recurso Especiol Eleitorol
ne 787, Acórdõo, Reldto|a) Min. Gilmor Mendes, Publicoção: DJE - Diário de Justiço
Eletrônico, Doto 29/04/2015, Página 168/169)

No mesmo sentido, o condenoçõo por obuso do poder político e coptoçõo ilicita de suÍrcgio

pressupõe o demonstração do porticipaÇão ou anuêncio do candidoto, que nõo pode ser

presumída. Vide decisões do Tribunal Superior Eleitorol:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. ELEIÇõES 2016. AÇÃO DE
|NVEST|GAÇÃO .tUDtCtAL ELETTORAL. ABUSO DO qODER ECONÓM\CO E ?OL|TICO E
CAPTAçÃ1 |LÍCITA DE SUFRÁGto.(...) 7. A condenoçõo por coptoçdo ilícito de suÍrogio (Leí

9.504/97, art.41-A) exige o demonstrqção do portícípoçõo ou anuência do condidoto, que
não pode ser presumida. Precedentes.Agrovo regimental o que se nega provimento.
(Recurso Especiol Eleitoral ne 44944, Acórdõo, Relotor(o) Min. Sergío Silveíro Bonhos,
Publicaçdo: D)E - Diótio de Justiço Eletrônico, Doto P/A8/2019)

ELE|ÇõES 20L6. AGRAVO TNTERNO EM RECURSO ES7ECIAL. AUE. ABUSO DE 7ODÊR E

CONDUTAVEDADA. REEXAME DE PROVAS- NEGADO PROVIMENTO. 1. Orribunalde origem
concluiu que não Íicou comprovodo o obuso do poder econômico ou político com grovidode
suÍiciente poro justiÍicor os sonções de inelegibilidode e de cossoçõo dos diplomos. A
inve$ão do julgodo encontro óbice no reexome de provqs, vedodo nesto instôncío.2. Nõo
se admite o condenoção pelo práticq de obuso da poder econômico ou político com

Íundomento em meras presunções quonto ao encodeamento dos Íotos impugnodos e oo
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beneÍício eleitoral duÍerído pelos candidotos.3. A portir dos fotos como registrodos no
ocórdõo recorrído nõo é possível concluir, com grou de certeza, que os otos descritos Íorom
groves de modo o coracterizor obuso do poder econômico ou político, nõo cobendo
condenoçõo por presunçõo.4. É inviável o conhecimento de aleqoções oprcsentodos em
ogravo interno que nõo o forom em recurso especiql, por conÍigurorem inovoçõa de tese
recursdl. Precedentes. S. Neqodo provimento oo ogrovo interno.
(Recurso Especiol Eleitorol ne 28634, Acórdõo, Relotoda) Min. Og Fernondes,
Publicação: DJE - Diório de Justiço Eletrônico, Tomo 75, Dato 23/04/2019, Pógino 17-18)

4. Ressalta-se que a omissão hábil a ensejar o acolhimento de embargos consiste na falta
de manifestação expressa sobre algum fundamento de fato ou de direito ventilado pelas
partes, nos termos do Código de Processo Civil:

At|.7.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para

ll - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício
ou a requerimento;

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que

| - deixe de se manifestar sobre têse firmada em.julgamento de casos repetitivos ou em
incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

Il - incorra em qualquer das condutas descritas no art.489, § 1e. (grifou-se)

5. No caso, o artigo 489, § 1e, do Código de Processo Civil, arrola todas as hipóteses em que
se considera uma decisão como não fundamentada, destacando-sê que não houve
demonstração pela Embargante de que a CRE/RS tenha incorrido em qualquer das
situações previstas no referido dispositivo.

6. Ademais, destaca-se que a conclusão pela advertência êncontra-se em harmonia com as
razõês de decidir do julgado ora vergastado, na medida em que ãplica a penalidade mais
branda considerando as circunstáncias que envolveram a publicação objeto da prêsente
representação:

A portir dos cÍrcunstôncios e peculidridades do coso, quais sejqm: publicdção temporório e isolodq
e, oindd, de repostagem; é mois verossímil presumir que se trdtou de um qto automotico do
Assessor de Comunicoção do instituiçõo responsável pelos redes sociois de comportilhor postqgens
nos quais o AHVN é mencionodo; do que imputor oo Presidente da instítuição ordem direto poro
o execuçdo do dto.
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A,,ln L,tít- /.^.Á-.L L S,ü.
Dr. André Luiz Machado da Silva (Cremers 26157)

Segundo-Secretário da CRE/RS

7. Portanto, a CRE/RS enfrentou todos os argumentos deduzidos no processo capazes de,

em tese, infirmar a conclusão adotada; razão pelâ qual eventual contrariedade da

embargante contra a declsão deve ser buscada por recurso próprio, não cabendo a

rediscussão de mérito em sede de embargos de declaração.

9. lntime-se a Chapa 03 da presente decisão, bem como acerca da comprovação do

cumprimento da decisão pelos Representados.

10. lntime-se a Chapa 01 e o candidato representado da presente decisão.

11. Havendo recurso no prazo de 1 dia (art. 63, §3e, R. 2.3L512O231, intime-se a parte

adversa para contrarrazõês no prazo de 2 dias (art.63,55e, p. 2.3L5/2O231.

Porto Alegre,07 de agosto de 2023.

Dr. Ru ns Lorentz de Ara o (Cremê t047)
Presidente da CRE/RS

Dr. Álvaro Fridêrichs Fagundes (Cremers L9506)
Primeiro-Secretário da CRE/RS
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8. Ante o exposto, a CRE/RS nega provimento aos embargos de declaração.
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